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(Conclusão da 1.* pág.) 
Indiana — 545 quilos de fio de 

cobre nú, no valor de C r$ 2.180.000, 
p a r a extensão de l i n h a telefônica 
ao ba irro de Sete Copas ; 

vtavínia — 648 quilos de cabos de 
alumínio n.° 4, no valor de C r$ 
1.296.000, pa ra conclusão da l i n h a 
de distribuição de energia elétrica 
Lavínia-Tabajara; 

Lucianópolis — 1.213 quilos de 
fio de cobre nú, no valor de C r $ 
4.245.000, p a r a extensão de l i n h a 
telefônica ao ba i r ro de Ribeirão 
Verme lho ; 

Pereiras — 2.364 quilos de fio de 
cobre nú, no valor de Cr$ 5.910.000, 
pa ra extensão de l i n h a telefônica 
da sede aos bairros de A g u a C h o 
ca, Várzea e Chimbó; e outros m a 
teriais no va lor de C r$ 10.570.992 
para remodelação da rede de dis
tribuição de energia elétrica; 

Queluz — 60 relógios medidores 
de energia elétrica, no valor de CrS 
1.020.000; 

S a n t a Mercedes — 2.603 quilos 
de f io de cobre nú, no valor de 
Cr$ 10.412.000, para extensão de 
l i n h a telefônica a D r a c e n a ; 

Santo Anastácio — mater ia is no 
va lor de C r$ 12.614.000, para a m 
pliação da rede .de distribuição de 
energia elétrica; 

Santo Expedi to — 100 relógios 
medidores de energia elétrica, no 

3.374.000, pará construção da h -
n h a telefônica Coroados-Glicério; 

Eldorado Paulista — 1.818 q u i 
los de fio de cobre nú, no va lor 
de C r ? 7.272.000, p a r a extensão de 
l i n h a s telefônicas da sede aos dis
tr i tos de Itapeúna e Braço; 

Guariba — mater ia is no valor de 
C r $ 16.101.025, pa ra amphação da 
rede de distribuição de energia elé
t r i c a ; 

Governo do 
Estado amplia a . . . -

(Conclusão da 1." pág.) 
m a do Colégio Es t adua l " C a r l o s 
M a x i m i l i a n o Pere i ra dos S a n t o s " , 
em V i l a Mada l ena , n a Cap i t a l , ao 
custo de Cr$ 23.911.381 e prazo de 
88 d ias ; ampliação do G r u p o E s 
colar de Vargem Grande do S u l , 
ao custo de Gr$ 15.744.545 e p r a 
zo de 120 dias; reparos gerais no 
pátio da Esco la Indus t r i a l "Júlio 
M e s q u i t a " , em Santo André, ao 
custo e dCr$ 13.277.667 e prazo de 
120 dias; re forma do G r u p o Esco
l a r de V i l a A l p i n a , n a V i l a P r u 
dente, ao custo de Cr$ 10.625.699 
e prazo de 90 dias; r e f o rma da E s - ' ^^^or de C r$ 1.700.000; 
co la PoUtécnica da Univers idade de São José do Rio Pardo — ma te -
a s « •Dn„^r^ « „• rt„,^i+„i . „ „ r ia i s e equipamentos n o va lor de 
Sao Pau lo , n a Cap i ta l , -ao custo de 19.592.490, pa ra extensão da 
Cr$ 9.250.172 e prazo de 90 dias e rede de distribuição de energia 
f ina lmente , re forma do G r u p o E s - elétrica ao bairro de Nossa Senho -
co la r de M a c a t u b a . ao custo de C r $ ^ ° Rosário; e 
8.830.715 e,prazo de 120 dias, c on - , ^"*"P?*"f"|*„7;: í^ateriais no v a -
. , , , . . . j lor de C r$ 25.701.120, pa ra ex ten-
t ra to este que sera f i rmado com a gão da rede de distribuição de 
própria Pre f e i tura l o ca l . ' energia elétrica e m V i l a Paes. 

NOVOS ^ 
FLN^ANCIAMENTOS . . . " 

(Conclusão da 1." pág.) 

abastecimento de água e esgotos, • 
respectivamente. ' . 

Torrinha — Cr$ 106.000.000, p a 
r a serviço de abastecimento de 
água; e 

Buri — de importância não es
t ipu lada pa ra conclusão da rede de 
esgoto. 

M A Q U I N A S RODOVIÁRIAS 

P a r a serem ut i l izados n a conser
vação dos sistemas viários m u n i 
cipais, o Gove rnado r A d h e m a r de 
Bar ros autor izou ao Depar tamento 
de Estradas de Rodagem, se jam 
vendidos uma motonive ladora á-
pre f e i tura de R a f a r d e u m trator 
à de Va rgem G r a n d e do S u l . 

Po r outro lado, determinou ao^ 
mesmo Depar tamento sejam pres
tados os serviços de motonive lado
r a solicitados pela Pre fe i tura de 
Ipeúna, mediante pagamento de 
aluguel , com desconto de 50%. 

D E L E G A C I A D E P O U O I A 

• À Secretar ia da Segurança, a u 
tor izou a construção de prédio des
t inado à Cade ia Pública e De lega
c ia de Po l i c i a de São José do R i o 
Pardo-

A U X l K t O 

F ina lmente , determinou o Chefe 
dc Governo, à Secretária de Obras 
Públicas; seja concedida através do 
D O P , auxílio de C r$ 5.000.000 pa ra 
reparos e construção de pontes so
bre os R ios F a r t u r a e Pa ra i t i nga , 
no Município de P a r a i b u n a . 
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R U A D A G L Ó R I A N . 346 

VISITA DO MINISTRO DO PLANEJAMENTO 
O Governador A d h e m a r de B a r - , 

ros recebeu, ontem à tarde, h o P a 
lácio dos Bande i rantes , a v i s i ta do 
Sr . Rober to Campos, M i n i s t r o do 
P lane jamento , cotn o qual* pales
t rou cerca de 20 minutos . A saída, 
o M i n i s t r o Rober to Campos , que se 
encontrava acompanhado dos Srs . 

Humber to Re is Costa, Secretário de 
E c o n o m i a e P lane jamento ; Eduar
do de Bar ros M a r t i n s , Secretário 
in te r ino da Fazenda , e dirigentes 
da indústria paul i s ta , informou a 
imprensa que sua v i s i ta ao Gover
nador fora exclusivamente de cor
d ia l idade . 

LEI N . 8.806, DE 25 D E JUNHO D E 1965 

Dispõe sobre criação de um subcenKro de saúde em Campinas 

A A S S E M B C é I A L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E SÃO P A U L O 
decreta e eu, F ranc i s co F ranco , n a qual idade de seu Presidente, promulgo nos 
termos do art igo 25, parágrafo único, da Constituição Es tadua l , a seguinte l e i : 

Ar t igo 1." — E ' cr iado u m Subcentro de Saúde n o bairro do J a r d i m 
Aurélia, en i C a m p i n a s . 

Ar t i go 2." — A l e i orçamentária do exercício em que se der a i n s t a - , 

lação c3a unidade sanitária ora c r i ada consignará dotações adequadas a ocorrer 
às respectivas despesas. 

A r t i g o 3.° — Es ta lei entrará em vigor n a data de sua publicação. 
A r t i g o 4.» — Revogam-se as disposições em contrário. 
Assembléia Leg i s la t i va do Estado de são Pau lo , aos 25 de junho de 16S5, 

Francisco Franco, Pres idente 

P u b l i c a d a n a Secretar ia da Assembléia Leg i s l a t i va do Estado de Sáo 
Paulo , aos 25 de j u n h o de 1965. / 

Francisco Carlos, D i r e to r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N 44 935, D E 25 DE JUNHO D E 1965 

Dispõe sobre a desapropriação de imóvel situado no distrito e município de 
João Bamalho, comarca de Quatà, necessário à instalação da Cadeia e Delegacia 

de Polícia de João Ramalho 

A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do art igo 43, 
alínea " a " , d a Constituição do Estado, combinado c om os artigos 2." e 6.° do 
Decre to- le i Federa i n . 3.365, de 21 de junho de 1941, 

Decreta: 

Ar t i go 1.° — P i c a dec larada de ut i l idade pública, a f im de ser desa
propr iada pe la Fa z enda do Estado, por v i a amigável ou jud i c ia l , a área de t e r 
reno de f o r m a retangular , com 800,00 m2 -(oitocentos metros quadrados) , s i tuada 
(,no d is t r i to e município dc João R a m a l h o , comarca de Quatá, necessária à i n s 
talação da Cade ia e De legac ia de Pohc i a de João Rama lho , que consta pe r t en 
cer a Pascho.al Aug imer i e eua mulher , medmdo 20.00 m . de frente para a r u a 
d o v í s D i a s Va lente , por 4ii,0C m . d a frente aos fundos, confrontando, por u m 
dos lados, com a r u a Pau lc Vicente de Azevedo, pelo -outro, com imóvel de 
propriedade dos expropria iuios e, pelos fundos, com u m a Igreja, medidas essas 
constantes da p l a n t a B-31.484, anexa ao processo n . 24.948/64, do Depar tamento 
Jurídico do Es tado . 

• Ar t i go 2.» — A s despesas com a execução do presente decreto cor
rerão por conta da verba própria consignada no orçamento vigente. 

A r t i go 3.° — Èste decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 4.° — Revogam-se as disposições e m contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 25 de junho de 1965. 

ADHEÍ.1AR P E R E I R A D E B A . R R O S . 

Ernesto de Moraes Leme 
Contidio. Nogueira Sampaio 

Publ i cado n a D i re to r ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 25 de junho de 1965. 

flliguel Sansígolo, D i r e to r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N. 44.936, DE 25 D E JtÍNHO DE 1965 

Transfere, da administração da Secretaria da Segurança Pública, para a do 
Poder Judiciário, imóvel situada nó distrito, .município e comarca dé 

Porto Ferreira 

A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O ' 
D E SÃO P A U L O , usando ôe suas atribuições legais. 

Decreta: 

Art ig . i 1." — P i c a transferido, da administração da Secretar ia d a 
Segurança Pública, p a r a a <3o Poder Judiciário^ que o destinará à instalação 
do Fórum local , o imóvel s i tuado no distr i to , município e comarca de Por to F e r 

re i ra , oo:n a área de 1.809,20 m2 (hum m i l oitocentos e nove metros e vinte 
decímetros quadrados) , adquir ido pela Fazenda do E i t ado , por força da trans
crição n . 18.548. f l s . 57, l i v re 3-Q, de 19-1-62, do Registro de Imóveis da comar
ca de P i r a s s m i u n g a . 

A r t i g o 2." — Êste decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Ar t i go 3." — Revogam-se as disposições em contrário. . 
Palácio dos Bande i rantes , 25 de junho de 1965. 

A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S 

Cantídio Nogue ira Sampa io 
Ernesto de Moraes Leme 

P u b l i c a * ! n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Nesócios 
do Governo, aos 25 de junho de 1965. . 

M i g u e l Sansígolo, D i re to r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N. 44.937, D E 25 D E JUNKO DE 1965 

Dá nov í » redação ao artigo 1." do Decreto n . 44.745, de 26 de abril Se 1965 

A D . H E M A R P E H E I R A D E B A R R O S . G O V E R N A D O R D O ESIADO 
D E SÃO P A U L O , usando d t suas atribuições legais, •' ' ' 

Decreta: 

Art igo 1.* — O artigo 1." — dO Decreto n . 44.745, de 26 de abril 
de 1985, passa a vigorar com a seguinte redação: " A r t i g o 1." -— Fica decla
r ada de ut i l idade pública a l i m de ser desapropriada pela Fazenda do Estado, 
por v i a amigável, ou jud i c i a l , a área de terreno de f o rma retangular, corn ... 
•6.594,00 m2 (seis m i l . qu imiMi tos e noventa e quatro metros quadrados), situada 
no distr i to e município de Cruzália, comarca de Maracaí, necessária à instala
ção do G r u p o Escolar do Núcleo de Pedr inhas , que consta pertencer à Compa
n h i a B ras i l e i r a de C3olonizai;ão e Imigração I ta l i ana , medindo 66,00 m . de frente 
p a r a a r u a da Ciência, por 69,91 m . d a frente aos fundos, confrontando, por m 
dcs ladcs^ com a rua das Indústrias, pelo outro, com a r u a do Traba lho e, pelos 
fundos, Com quem de direito medidas essas constantes do processo n . 24.102/64,-
do Departamento Jurídico do E s t a d o " . 

A r t i go 2.° — fcte decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Ar t i go 3.0 -•: Revogam-se as disposições em contrário, 
pylácic dos Bandeirantes , 25 de junho de 1965. 

A D H E M A R . P E R E I R A D E B A R R O S 

Ernesto de Moraes Leme 
José Carlos de Ataliba Nogueira 

Publ i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 25 de junho de 1965. 

Miguel Sansígolo, D i r e t o r G e r a l , .Substituto 


